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Avaliação de impactes: 
que sistema para que problema?

Anotação ao Acórdão do Tribunal de Justiça de 29 de Abril de 2004, Processo C-117/02, 
Comissão das Comunidades Europeias contra República Portuguesa.  

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Quinta Secção)

29 de Abril de 2004

«Incumprimento de Estado – Directiva 85/337/CEE – Avaliação do impacto ambiental de certos 

projectos – Construção de aldeamentos turísticos e de complexos hoteleiros – Não submissão de um 

projecto de construção de um complexo hoteleiro a uma avaliação dessa natureza»

No processo C-117/02, 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por A. Caeiros, na qualidade de agente, 

com domicílio escolhido no Luxemburgo,

 demandante, 

contra 

República Portuguesa, representada por L. Fernandes, M. Telles Romão e M. João Lois, na 

qualidade de agentes, com domicílio escolhido no Luxemburgo, 

demandada,

 que tem por objecto obter a declaração de que, ao viabilizar a aprovação de um projecto de 

empreendimento turístico, englobando urbanizações, hotéis e campos de golfe, situado na zona 

da Ponta do Abano, sem que tenha sido realizada uma avaliação adequada dos seus efeitos 

ambientais, a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 

do artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à 

avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e privados no ambiente (JO L 175, p. 

40; EE 15 F6 p. 9), 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Quinta Secção),

composto por: A. Rosas (relator), exercendo funções de presidente da Quinta Secção, A. La Per-

gola e S. von Bahr, juízes, 

advogado-geral: A. Tizzano,

secretário: R. Grass, 
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visto o relatório do juiz-relator, 

vista a decisão tomada, ouvido o advogado-geral, de julgar a causa sem apresentação de con-

clusões, 

profere o presente

Acórdão

1. Por petição que deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 27 de Março de 2002, a 

Comissão das Comunidades Europeias propôs, nos termos do artigo 226.° CE, uma acção destinada 

a obter a declaração de que, ao viabilizar a aprovação de um projecto de empreendimento turístico, 

englobando urbanizações, hotéis e campos de golfe, situado na zona da Ponte do Abano, sem que 

tenha sido realizada uma avaliação adequada dos seus efeitos ambientais, a República Portuguesa 

não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337/CEE 

do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos 

públicos e privados no ambiente (JO L 175, p. 40; EE 15 F6 p. 9). 

Enquadramento jurídico 

Legislação comunitária 

A Directiva 85/337/CEE 

2. Nos termos do seu artigo 1.°, n.° 1, a Directiva 85/337 aplica-se à avaliação dos efeitos no am-

biente de projectos públicos e privados susceptíveis de terem um impacto considerável no ambiente. 

3. Nos termos do n.° 2 da mesma disposição, entende-se por projecto: 

«– a realização de obras de construção ou de outras instalações ou obras, 

– outras intervenções no meio natural ou na paisagem, incluindo as intervenções destinadas à 

exploração dos recursos do solo;». 

4. O artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337 prevê: 

«Os Estados-Membros tomarão as disposições necessárias para que, antes de concessão da 

aprovação, os projectos que possam ter um impacto significativo no ambiente, nomeadamente 

pela sua natureza, dimensões ou localização, sejam submetidos à avaliação dos seus efeitos. Estes 

projectos são definidos no artigo 4.°» 

5. O artigo 4.° da Directiva 85/337 dispõe: 

«1. Sem prejuízo do disposto no n.° 3 do artigo 2.°, os projectos que pertencem às categorias 

enumeradas no anexo I são submetidos a uma avaliação, nos termos dos artigos 5.° a 10.° 

2. Os projectos pertencentes às categorias enumeradas no anexo II são submetidos a uma 

avaliação nos termos dos artigos 5.° a 10.°, sempre que os Estados-Membros considerarem que as 

suas características assim o exigem. 

Para este fim, os Estados-Membros podem nomeadamente especificar determinados tipos de 

projectos a submeter a uma avaliação ou fixar critérios e/ou limiares a reter para poderem, de entre 

os projectos pertencentes às categorias enumeradas no anexo II, determinar quais os que devem 

ser submetidos a uma avaliação nos termos dos artigos 5.° a 10.°» 

6. O anexo II da Directiva 85/337, relativo aos projectos referidos no artigo 4.°, n.° 2, da mesma 

directiva, indica na alínea a) do seu ponto 11, intitulado «Outros projectos»: 

«Aldeias de férias, complexos hoteleiros». 
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7. No essencial, o artigo 5.° da Directiva 85/337 precisa quais as informações mínimas que o 

dono da obra deve fornecer. O artigo 6.° impõe aos Estados-Membros que tomem as medidas ne-

cessárias para que as autoridades e o público a quem o projecto possa interessar sejam informados 

e possam exprimir a sua opinião antes de o projecto ser iniciado. O artigo 8.° impõe às autoridades 

competentes que tomem em consideração as informações reunidas nos termos dos artigos 5.° e 6.°. 

O artigo 9.° institui a obrigação de as autoridades competentes informarem o público da decisão 

tomada e das condições que eventualmente a acompanhem. 

8. A Directiva 85/337 prevê, no seu artigo 12.°, que os Estados-Membros tomarão as medidas 

necessárias para lhe darem cumprimento no prazo de três anos a contar da sua notificação. A directiva 

foi notificada aos Estados-Membros em 3 de Julho de 1985. 

9. A Directiva 85/337 foi alterada pela Directiva 97/11/CE do Conselho, de 3 de Março de 1997 

(JO L 73, p. 5), cujo artigo 3.°, n.° 1, prevê que a transposição seja efectuada o mais tardar em 

14 de Março de 1999. 

A Directiva 92/43/CEE 

10. O artigo 3.°, n.° 1, da Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa 

à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (JO L 206, p. 7), prevê a 

constituição de uma rede ecológica europeia de zonas especiais de preservação, denominada 

«Natura 2000», formada por sítios que alojam tipos de habitats naturais que constam do anexo I 

dessa directiva e habitats das espécies que constam do anexo II. Nos termos do artigo 4.°, n.° 1, 

segundo parágrafo, da mesma directiva, nos três anos subsequentes à notificação da directiva, 

cada Estado-Membro enviará à Comissão uma lista dos sítios que designa como zonas especiais 

de conservação na acepção da directiva. 

11. O artigo 6.°, n.° 3, primeiro período, da Directiva 92/43 prevê: 

«Os planos ou projectos não directamente relacionados com a gestão do sítio e não necessários 

para essa gestão, mas susceptíveis de afectar esse sítio de forma significativa, individualmente ou 

em conjugação com outros planos e projectos, serão objecto de uma avaliação adequada das suas 

incidências sobre o sítio no que se refere aos objectivos de conservação do mesmo.» 

12. Nos termos do artigo 23.°, n.° 1, da mesma directiva, os Estados-Membros deviam transpô-la 

no prazo de dois anos a contar da sua notificação. 

Legislação nacional 

13. A Directiva 85/337 foi transposta para o direito português pelo Decreto-Lei n.° 186/90, de 

6 de Junho (Diário da República, I série, n.° 130, de 6 de Junho de 1990, p. 2462). 

14. O Parque Natural de Sintra-Cascais, onde está situada a zona da Ponta do Abano, foi criado 

pelo Decreto Regulamentar n.° 8/94, de 11 de Março (Diário da República, I série-B, n.° 59, de 11 de 

Março de 1994, p. 1226). 

15. O Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais foi aprovado pelo Decreto 

Regulamentar n.° 9/94, adoptado igualmente em 11 de Março (Diário da República, I série-B, n.° 59, 

de 11 de Março de 1994, p. 1228). 

16. Em 18 de Abril de 1996, na sequência de um parecer favorável da comissão directiva do Parque 

Natural de Sintra-Cascais, a Direcção-Geral do Turismo aprovou a localização de um empreendimento 

turístico na zona da Ponta do Abano. 

17. Pela Resolução do Conselho de Ministros n.° 142/97, de 28 de Agosto, as zonas do Cabo 

Raso e da Ponta do Abano foram incluídas no sítio de Sintra-Cascais, nos termos do Decreto-Lei 

n.° 226/97, de 27 de Agosto, que transpõe para o direito português a Directiva 92/43. 

18. Tal como resulta do parecer fundamentado, a Câmara Municipal de Cascais publicou, em 9 

de Março de 1998, o alvará de autorização da execução do projecto. 
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Fase pré-contenciosa 

19. Por ofício de 4 de Janeiro de 2000, a Comissão chamou a atenção das autoridades por-

tuguesas para uma reclamação que lhe fora dirigida, respeitante ao projecto de construção de 

urbanizações no interior do sítio de importância comunitária de Sintra-Cascais, mais precisamente 

nas zonas do Cabo Raso e da Ponta do Abano. Nesse ofício, a Comissão recordou que certos pro-

jectos susceptíveis de afectar de forma significativa um sítio de importância comunitária deviam 

obrigatoriamente ser submetidos a uma avaliação adequada de impacto ambiental, em conformi-

dade com a Directiva 92/43. A Comissão pediu às autoridades portuguesas que lhe transmitissem 

as suas observações no prazo de dois meses. 

20. Não tendo recebido qualquer resposta ao referido ofício, a Comissão enviou às autoridades 

portuguesas, em 4 de Abril de 2000, uma notificação para cumprir, nos termos do artigo 226.° CE, onde 

concluiu que, ao viabilizar a aprovação, em 1998, de dois projectos de empreendimentos turísticos, 

englobando urbanizações, hotéis e campos de golfe, situados no interior de uma zona que faz parte 

da lista nacional de sítios e que deveria ter sido proposta como sítio de importância comunitária na 

rede Natura 2000, sem que se tenha realizado uma avaliação adequada dos seus efeitos ambientais, 

a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 6.°, n.os 2, 

3 e 4, da Directiva 92/43 e, a título subsidiário, do artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337. 

21. Nomeadamente, alega que, mesmo que a avaliação de impacto ambiental não tivesse sido 

efectuada nos termos da Directiva 92/43, deveria tê-lo sido por força da Directiva 85/337. Apesar 

de os projectos em causa estarem mencionados no anexo II da Directiva 85/337, as autoridades 

portuguesas tinham ultrapassado a margem de apreciação que o artigo 4.°, n.° 2, desta directiva 

lhes reconhece, mas que, como o Tribunal de Justiça confirmou, está limitada pelo artigo 2.°, n.° 

1, da mesma directiva (v., nesse sentido, acórdão de 21 de Setembro de 1999, Comissão/Irlanda, 

C-392/96, Colect., p. I-5901, n.° 64). Segundo a Comissão, não existem dúvidas de que os projectos 

produziriam um impacto significativo no ambiente, já que as zonas em causa incluíam tipos de habi-

tats mencionados no anexo I da Directiva 92/43 e espécies referidas no anexo II da mesma directiva. 

22. O Governo português foi convidado a apresentar as suas observações no prazo de dois meses 

a contar da recepção da notificação. 

23. Por ofício de 30 de Março de 2000, recebido em 7 de Abril seguinte, as autoridades portu-

guesas comunicaram a sua resposta ao ofício de 4 de Janeiro de 2000 da Comissão. 

24. Nesse ofício, as autoridades portuguesas forneceram as referências da legislação e das deci-

sões administrativas pertinentes. Referiram que nenhum projecto havia sido aprovado para a zona do 

Cabo Raso. No que respeita ao projecto da Ponta do Abano, sublinharam que a sua localização fora 

decidida muito antes da aprovação da lista oficial dos sítios efectuada nos termos da Directiva 92/43. 

25. As autoridades portuguesas reconheceram que o Decreto-Lei n.° 186/90, que transpõe 

a Directiva 85/337 para o direito nacional, estava em vigor aquando da aprovação do projecto. 

Contudo, segundo elas, os aldeamentos turísticos previstos para a zona da Ponta do Abano não 

preenchiam, pela sua dimensão, os requisitos legais que tornavam exigível a realização de uma 

avaliação do impacto ambiental. 

26. Além disso, informaram a Comissão de que, pouco tempo antes, haviam decidido rever e 

suspender de imediato o Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais, nas áreas pre-

ferenciais para turismo e recreio, e tomar medidas preventivas que proibiam, com efeitos imediatos, 

a construção de novos empreendimentos nessas áreas, incluindo na zona do Cabo Raso. 

27. Por ofício de 14 de Junho de 2000, as autoridades portuguesas responderam à notificação 
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para cumprir de 4 de Abril de 2000, observando que a Comissão emitira essa notificação sem ter 

tido conhecimento do ofício de 30 de Março de 2000, o que justificava que, após análise das res-

postas fornecidas, a Comissão arquivasse o processo ou reiniciasse o procedimento pré-contencioso 

previsto no artigo 226.° CE. 

28. Recordaram os elementos contidos no seu ofício precedente, salientando a sua estranheza 

relativamente às diversas referências à Directiva 92/43, quando a localização do projecto de constru-

ção havia sido autorizada em 1996 – e não em 1998, como afirmava erradamente a Comissão – com 

base no Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais, isto é, antes da aprovação da 

lista dos sítios, nos termos da Directiva 92/43. 

29. Sustentaram que, não sendo o regime jurídico da rede Natura 2000 aplicável quando a de-

cisão sobre a localização do empreendimento turístico da Ponta do Abano foi tomada, o projecto 

apenas devia ser sujeito a uma avaliação do impacto ambiental se essa obrigação decorresse do 

Decreto-Lei n.° 186/90, que transpõe a Directiva 85/337. Ora, tal não era o caso, como resultava das 

explicações fornecidas no ofício de 30 de Março de 2000. 

30. Por considerar insatisfatórias as respostas fornecidas pelo Governo português, a Comissão 

emitiu, em 25 de Julho de 2000, um parecer fundamentado que concluía, a título principal, por 

um incumprimento da Directiva 92/43 e, a título subsidiário, por um incumprimento da Directiva 

85/337 e que fixava à República Portuguesa o prazo de dois meses para adoptar as medidas 

necessárias para lhe dar cumprimento. 

31. No que respeita à margem de apreciação prevista no artigo 4.°, n.° 2, da Directiva 85/337, 

a Comissão repetiu que, no caso vertente, a mesma havia sido ultrapassada. Efectivamente, não 

existiam dúvidas de que os projectos produziriam um impacto significativo no ambiente, uma vez 

que as áreas em causa incluíam tipos de habitats mencionados no anexo I da Directiva 92/43 e 

espécies referidas no anexo II da mesma directiva. 

32. A Comissão refutou o argumento das autoridades portuguesas segundo o qual a Directiva 

92/43 não era aplicável quando foi tomada a decisão de localização do empreendimento. A este res-

peito, referiu que, de acordo com a legislação portuguesa, o licenciamento de projectos urbanísticos é 

da competência da autoridade municipal. No caso vertente, a Câmara Municipal de Cascais publicara 

o alvará de autorização da execução do projecto em 9 de Março de 1998, isto é, após a inclusão, 

em 1997, do sítio de Sintra-Cascais na lista dos sítios elaborada nos termos da Directiva 92/43. 

33. A Comissão voltou a concluir que a República Portuguesa, ao viabilizar a aprovação de um 

empreendimento turístico, englobando urbanizações, hotéis e campos de golfe, situado na zona da 

Ponta do Abano, ou seja, numa zona que figura na lista nacional dos sítios e que deveria ter sido 

proposta como sítio de importância comunitária a integrar na rede Natura 2000, sem que tenha 

sido realizada uma avaliação adequada das suas incidências ambientais, não cumpriu as obrigações 

que lhe incumbem por força do artigo 6.°, n.os 2, 3 e 4, da Directiva 92/43 e, a título subsidiário, do 

artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337. 

34. Por ofício de 29 de Setembro de 2000, o Governo português pediu uma prorrogação de dois 

meses do prazo fixado pela Comissão para responder ao parecer fundamentado. 

35. Por ofício de 20 de Novembro de 2000, o Governo português transmitiu a sua resposta ao 

parecer fundamentado. Esse governo registou o facto de o mesmo parecer já não fazer referência 

ao empreendimento turístico de Cabo Raso. 

36. No que toca ao projecto na zona da Ponta do Abano, as autoridades portuguesas começaram 

por reafirmar que a Directiva 92/43 não era aplicável aquando da autorização do projecto. Precisa-

ram a esse respeito que os empreendimentos turísticos estão sujeitos a uma legislação especial 

que confere à Administração Central, no caso concreto a Direcção-Geral do Turismo, competência 
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para decidir da localização desses empreendimentos. A competência da autoridade municipal está 

cingida ao licenciamento das obras de infra-estruturas e, posteriormente, das obras de construção, 

sempre dentro dos limites da localização aprovada pela Administração Central. 

37. Alegam que a Comissão faz uma interpretação errada da legislação portuguesa na matéria. 

A decisão a tomar em consideração para avaliar a necessidade de um estudo do impacto ambiental 

é a decisão de aprovação da localização do empreendimento, tomada em 1996, isto é, antes da 

inscrição do sítio de Sintra-Cascais na lista nacional de sítios de importância comunitária, nos 

termos da Directiva 92/43. 

38. Quanto ao incumprimento da Directiva 85/337, as autoridades portuguesas alegam que a 

acusação da Comissão assenta num único argumento: que os limites da discricionariedade reconhe-

cida aos Estados-Membros pelo artigo 4.°, n.° 2, da Directiva 85/337 foram ultrapassados, pois não 

existiam nenhumas dúvidas de que os projectos produziriam um impacto significativo no ambiente, 

já que a área por eles abrangidas incluía tipos de habitats mencionados no anexo I da Directiva 

92/43 e espécies referidas no anexo II da mesma directiva. 

39. As autoridades portuguesas refutaram esta interpretação por duas razões. Alegaram, em 

primeiro lugar, que a fiscalização da utilização, pelos Estados-Membros, da margem de apreciação 

que lhes é conferida pelo artigo 4.°, n.° 2, da Directiva 85/337 só pode ser efectuada em sede de 

controlo da transposição da directiva. Não se pode, pois, pôr em causa a decisão tomada, em 1996 

a propósito da Ponta do Abano, no respeito de uma transposição não contestada nesse aspecto, 

sob pena de total insegurança jurídica para a Administração Pública e para os cidadãos, sujeitos 

à incerteza de um quadro jurídico permanentemente ameaçado por uma subsequente fiscalização 

casuística pelas instâncias comunitárias. 

40. Por outro lado, as autoridades portuguesas sublinharam que justificar a declaração de um 

incumprimento da Directiva 85/337 pelo facto de o projecto da Ponta do Abano ameaçar valores 

protegidos pela Directiva 92/43 equivale a aplicar esta directiva com efeitos retroactivos. Segundo 

aquelas autoridades, a Directiva 92/43 e a lista nacional de sítios elaborada posteriormente não po-

dem ser invocadas para definir as regras processuais aplicáveis no momento da tomada da decisão 

relativa à zona da Ponta do Abano. 

41. Por último, as autoridades portuguesas recordaram que, de qualquer modo, os empreen-

dimentos turísticos figuram apenas no anexo II da Directiva 85/337, pelo que a não avaliação do 

respectivo impacto ambiental não pode consubstanciar uma violação do direito comunitário. 

Quanto à admissibilidade 

Argumentação das partes 

42. Na contestação, a República Portuguesa alega que a acção não é admissível porquanto a 

Comissão alterou o objecto do litígio relativamente à fase pré-contenciosa. Com efeito, embora o 

parecer fundamentado refira, a título principal, um incumprimento da Directiva 92/43 e, a título 

subsidiário, um incumprimento da Directiva 85/337, a petição apenas refere o incumprimento da 

Directiva 85/337. Houve alteração, e não apenas redução, do objecto do litígio, uma vez que o centro 

do debate foi deslocado. 

43. A República Portuguesa sustenta que a Comissão podia ter precisado o incumprimento 

recriminado aquando da emissão do parecer fundamentado, pois as autoridades portuguesas já 

haviam apresentado os argumentos que justificaram a retirada da acusação de incumprimento da 

Directiva 92/43 antes da emissão desse parecer, nomeadamente por ofícios de 30 de Março e 14 

de Junho de 2000. 



99Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente

RevCEDOUA   2. 2004

> Jurisprudência

44. Recorda, por outro lado, que a Comissão sempre invocou o incumprimento da Directiva 

85/337 a título subsidiário e no pressuposto único de que o projecto produziria um impacto 

significativo no ambiente, uma vez que a área em causa abrange tipos de habitats e espécies 

mencionados nos anexos I e II da Directiva 92/43. Neste contexto, a República Portuguesa centrou 

a sua argumentação na análise da acusação imputada a título principal. Consequentemente, ao 

alterar a acusação na petição, a Comissão deslocou o centro do debate para a questão do incum-

primento da Directiva 85/337 e as autoridades portuguesas não tiveram a possibilidade de expor 

a sua defesa relativamente a esta acusação. 

45. Segundo a República Portuguesa, a Comissão suscita na petição novos argumentos, não 

formulados na fase pré-contenciosa, para justificar a declaração do incumprimento da Directiva 

85/337. Assim, a Comissão sustentou, nomeadamente, que as autoridades portuguesas consi-

deraram os limiares estabelecidos pela legislação nacional como limiares absolutos, sem terem 

analisado a possibilidade da existência de um impacto significativo no ambiente, ligado à natureza, 

às dimensões e à localização do projecto. 

46. Quanto a este último aspecto, a República Portuguesa alega que a Comissão deveria ter 

tido em consideração as respostas dadas pelas autoridades portuguesas ou emitir um parecer 

fundamentado complementar, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, dando 

assim à República Portuguesa a possibilidade de apresentar a sua defesa relativamente ao alegado 

incumprimento da Directiva 85/337. 

47. Considera, além disso, que a Comissão violou o seu direito de defesa, pois nunca pôs em 

causa de forma clara e directa, na fase pré-contenciosa, a aplicação da legislação nacional ao caso 

vertente. Em particular, a Comissão nunca explicou por que motivo a avaliação efectuada pelas 

autoridades portuguesas para verificar a existência ou não de impactos significativos, através da 

aplicação da legislação nacional, não foi correcta. 

48. A Comissão contesta, na réplica, a questão prévia de admissibilidade suscitada pelo 

Governo português. 

49. Sustenta que teve em conta as respostas do Governo português ao seu ofício de 4 de Janeiro 

de 2000 e à notificação para cumprir do mesmo dia. Segundo a Comissão, foi só devido às precisões 

feitas na resposta ao parecer fundamentado que as autoridades portuguesas forneceram indicações 

que lhe permitiram abandonar a acusação de incumprimento da Directiva 92/43, ao explicarem, mais 

particularmente, o alcance limitado da decisão de autorização das obras adoptada em 1998 relativa-

mente à decisão de aprovação da localização do empreendimento, adoptada em 1996. 

50. O facto de a acusação de incumprimento da Directiva 85/337 ter sido formulada, na fase 

pré-contenciosa, apenas a título subsidiário relativamente à acusação de incumprimento da Directiva 

92/43 não impede a Comissão de manter unicamente aquela acusação na petição. Trata-se de uma 

redução do objecto do litígio e não da sua alteração. 

51. A esse respeito, a Comissão contesta ter invocado, na fase pré-contenciosa, um argumen-

to único, assente na Directiva 92/43. Segundo ela, tanto a redacção da notificação para cumprir 

como o parecer fundamentado continham uma exposição clara da argumentação justificativa da 

avaliação do impacto ambiental do projecto à luz das disposições pertinentes da Directiva 85/337, 

independentemente das considerações atinentes à Directiva 92/43. As afirmações formuladas pelas 

autoridades portuguesas no âmbito da fase pré-contenciosa revelavam que as mesmas autoridades 

tinham compreendido bem a argumentação da Comissão a esse respeito. 

Apreciação do Tribunal 

52. Há que referir que a fase pré-contenciosa não se desenrolou em condições que permitam 

um esclarecimento rápido das acusações feitas pela Comissão e dos fundamentos de defesa apre-
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sentados pela República Portuguesa. Com efeito, por um lado, as acusações estavam formuladas de 

forma pouco precisa no ofício da Comissão de 4 de Janeiro de 2000 e, por outro, a resposta tardia 

das autoridades portuguesas a esse ofício não permitiu que a Comissão tomasse em consideração, 

na notificação para cumprir de 4 de Abril de 2000, certas resposta a essas acusações. 

53. Elementos desta natureza não são, porém, susceptíveis de pôr em causa a admissibilidade 

da acção. Efectivamente, cabe recordar que a fase pré-contenciosa tem por objectivo dar ao Estado-

-Membro em causa a possibilidade de, por um lado, dar cumprimento às obrigações decorrentes do 

direito comunitário e, por outro, apresentar utilmente os seus fundamentos de defesa a respeito das 

acusações formuladas pela Comissão (acórdão Comissão/Irlanda, já referido, n.° 51). 

54. No caso vertente, a Comissão teve oportunidade de formular as acusações imputadas à Repú-

blica Portuguesa e esta teve ocasião de apresentar as observações que entendeu serem pertinentes. 

Neste sentido, a fase pré-contenciosa atingiu o seu objectivo. 

55. O fundamento de inadmissibilidade suscitado pela República Portuguesa baseado no facto 

de a Directiva 85/337 só ter sido mencionada a título subsidiário na fase pré-contenciosa, quando 

a acusação assente nesta directiva constitui a única acusação de incumprimento e o centro dos de-

bates, não pode ser acolhido. Basta observar que a referida acusação fazia efectivamente parte das 

acusações mencionadas na notificação para cumprir e no parecer fundamentado, estando aí exposta 

de forma sintética mas suficiente. O carácter subsidiário da referida acusação em nada impedia a 

República Portuguesa de apresentar as suas observações a respeito da mesma. 

56. Quanto à alegada falta de explicações da Comissão a propósito da violação, pelas autoridades 

portuguesas, da Directiva 85/337 aquando da aprovação de um projecto de empreendimento turístico 

na zona da Ponta do Abano, deve ser examinada juntamente com o mérito da acção. 

Quanto ao mérito 

Argumentação das partes 

57. Na petição, a Comissão contesta a tese da República Portuguesa, expressa na fase pré-

-contenciosa, segundo a qual só é pertinente fiscalizar a margem de apreciação deixada aos 

Estados-Membros em sede de controlo da correcta transposição de uma directiva. Recorda a juris-

prudência do Tribunal de Justiça a este respeito (acórdãos de 24 de Outubro de 1996, Kraaijeveld 

e o., C-72/95, Colect., p. I-5403, n.os 49 e 50; de 16 de Setembro de 1999, WWF e o., C-435/97, 

Colect., p. I-5613, n.° 44, e Comissão/Irlanda, já referido, n.° 64). Conclui que a transposição cor-

recta das normas dos artigos 2.°, n.° 1, e 4.°, n.° 2, da Directiva 85/337 não pode ser validamente 

invocada pela República Portuguesa para subtrair à obrigação de avaliação prevista no referido 

artigo 2.°, n.° 1, um projecto específico que, tal como o projecto relativo aos empreendimentos 

realizados na zona da Ponta do Abano, não obstante pertencer às categorias previstas no anexo 

II desta directiva, pode ter um impacto significativo no ambiente em virtude da sua natureza, 

dimensão ou localização. 

58. A Comissão contesta que a avaliação do impacto ambiental de um projecto possa produzir 

uma «insegurança jurídica para a Administração Pública e para os cidadãos, sujeitos à incerteza de 

um quadro jurídico permanentemente ameaçado por uma subsequente fiscalização casuística pelas 

instâncias comunitárias». Começa por recordar que a acção por incumprimento permite determinar 

o alcance exacto das obrigações dos Estados-Membros em caso de divergências de interpretação. 

59. Seguidamente, sublinha que, face a um projecto do tipo dos mencionados no anexo II da 

Directiva 85/337, mas que não preencha os critérios ou que não atinja os limiares fixados pela legis-

lação nacional, as autoridades nacionais devem, tendo em conta a natureza, dimensão ou localização 
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do projecto, examinar concretamente a eventualidade de um impacto significativo no ambiente que 

justifique uma avaliação dos seus efeitos, em aplicação das disposições da Directiva 85/337. 

60. Por fim, a Comissão recorda que, enquanto não tiver sido proferida decisão administrativa 

de autorização dos projectos apresentados, não existem direitos adquiridos para os donos da obra 

(conclusões apresentadas pelo advogado-geral J. Mischo, no processo que deu origem ao acórdão 

de 21 de Janeiro de 1999, Comissão/Portugal, C-150/97, Colect., p. I-259, n.° 22). 

61. Tendo em conta a jurisprudência evocada, a Comissão entende que não é suficiente afirmar, 

como fizeram as autoridades portuguesas, que o projecto em causa não preenchia, pela sua dimen-

são, os requisitos legais que tornavam exigível uma avaliação do impacto ambiental. Alega que, pelo 

contrário, os Decretos Regulamentares n.os 8/94 e 9/94 descrevem o Parque Natural de Sintra-Cascais, 

onde está incluída a zona da Ponta do Abano, como um território: 

– onde existem valores naturais de incontestável interesse que não podem deixar de constituir 

património nacional ou mesmo universal; 

– que é uma zona de grande sensibilidade. 

62. A Comissão conclui que, face a estas circunstâncias, mesmo que o projecto não atinja a 

dimensão prevista pela legislação nacional, as autoridades portuguesas deveriam ter procedido a 

uma avaliação do seu impacto ambiental antes de tomar uma decisão relativamente à aprovação 

da respectiva localização. 

63. Na contestação, a República Portuguesa considera que a decisão de aprovação da localização 

do projecto não violou os termos da Directiva 85/337. 

64. Efectivamente, as autoridades portuguesas tinham procedido à análise do eventual impacto 

significativo no ambiente, em conformidade com as prescrições do artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 

85/337. Esta análise foi feita a dois níveis, através da apreciação: 

– da natureza e da localização do projecto, à luz da legislação nacional que transpõe a Directiva 

85/337, e 

– da natureza, da dimensão e da localização do projecto, através da verificação da sua com-

patibilidade com o Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais, isto é, o Decreto 

Regulamentar n.° 9/94. 

65. A República Portuguesa precisa que a legislação nacional que procedeu à transposição da 

Directiva 85/337 definiu dois critérios de sujeição dos projectos de empreendimentos turísticos ao 

procedimento de avaliação do impacto ambiental, a saber, que os mesmos não sejam previstos no 

âmbito dos instrumentos de ordenamento do território e que apresentem determinadas caracterís-

ticas (dimensão ou índice de ocupação). Uma vez que o projecto se situa numa zona definida pelo 

Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais como preferencial para o turismo, as 

autoridades portuguesas estavam na posse de elementos que lhes permitiam concluir que, embora 

localizado numa zona de grande valor ambiental, o projecto não era susceptível de produzir efeitos 

ambientais significativos ligados à sua natureza e à sua localização. 

66. A República Portuguesa explica que o Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-

-Cascais foi precedido de um plano de macrozonamento do território, em vigor de 1981 até 1994, 

e que estes dois planos foram, por sua vez, precedidos de inúmeros estudos de caracterização 

do património natural e de debates públicos bastante alargados que envolveram não só a so-

ciedade civil e organizações não governamentais mas também várias instituições universitárias 

e diversos organismos públicos. 

67. O Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais compreendia áreas prioritárias 

para a conservação da natureza, áreas de ambiente rural, áreas de ambiente urbano e áreas prefe-

renciais para turismo e recreio. A República Portuguesa observa que os valores naturais importantes, 



> Jurisprudência

102 Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente

RevCEDOUA   2. 2004

incluindo os que vieram a ser identificados pelas autoridades portuguesas como integrando espécies 

e habitats referidos nos anexos da Directiva 92/43, ficaram devidamente acautelados através da clas-

sificação das zonas com essas espécies e esses habitats como áreas prioritárias para a conservação 

da natureza, definidas no plano de ordenamento. Este plano é um instrumento adequado de gestão 

dos valores de conservação visados pela criação do Parque Natural de Sintra-Cascais. A aprovação 

do projecto pelas autoridades portuguesas devia ser apreciada à luz destes valores. 

68. A área preferencial para turismo e recreio, onde os aldeamentos turísticos vão ser construídos, 

foi devidamente caracterizada do ponto de vista do património natural. Trata-se de uma área maiorita-

riamente revestida por comunidades vegetais secundárias, degradadas e estruturalmente simplificadas, 

constituídas por arbustos mediterrâneos resultantes de regeneração natural de outras comunidades mais 

evoluídas, previamente destruídas por incêndios sucessivos ocorridos em épocas anteriores, bem como 

por pequenas manchas residuais de eucalipto, pinheiro bravo, pinheiro manso e pinheiro de alepo. 

69. As autoridades portuguesas verificaram, deste modo, a compatibilidade do projecto com as 

especificações impostas pelo referido plano de ordenamento, nomeadamente através da obediência 

a critérios de qualidade ambiental, paisagística e arquitectónica e a conformidade com os parâmetros 

definidos para a sua dimensão e os seus índices de ocupação, de acordo com o artigo 21.° do De-

creto Regulamentar n.° 9/94, que aprovou o plano de ordenamento. Só após o parecer favorável da 

comissão directiva do Parque Natural, que verificou que o projecto cumpria os critérios de qualidade 

ambiental, paisagística e arquitectónica, é que o mesmo foi autorizado, nos termos prescritos pelos 

artigos 20.° e 4.° do Decreto Regulamentar n.° 9/94. 

70. A República Portuguesa contesta, portanto, a tese da Comissão segundo a qual o projecto teria 

necessariamente impactos significativos no ambiente pelo simples facto de se encontrar localizado 

no Parque Natural de Sintra-Cascais. Sublinha que a sensibilidade da zona de localização, bem como 

a natureza e a dimensão do projecto foram tomadas devidamente em conta. Consequentemente, 

as autoridades portuguesas não faltaram ao cumprimento das obrigações que lhes incumbem por 

força da Directiva 85/337, pois procederam a um exame concreto do projecto quanto ao seu eventual 

impacto significativo no ambiente, em conformidade com o artigo 2.°, n.° 1, desta directiva. 

71. Na réplica, a Comissão considera que os esclarecimentos fornecidos pelo Governo português 

na contestação confirmam que as autoridades portuguesas não procederam concretamente a uma 

avaliação, tendo-se limitado a verificar se o projecto preenchia os requisitos previstos na legislação 

nacional. Pelos fundamentos expostos na petição e recordando a jurisprudência do Tribunal de 

Justiça, considera o incumprimento provado. 

72. Os esclarecimentos fornecidos pelo Governo português reforçam a posição da Comissão. Assim, 

o facto de um projecto estar localizado numa área definida pela legislação nacional como «preferencial 

para o turismo» não pode garantir que, num caso concreto, esse projecto não terá um impacto signifi-

cativo no ambiente. Por outro lado, as informações fornecidas revelavam que o projecto em causa se 

situa numa zona de grande sensibilidade, onde, no mínimo, a flora se encontra já degradada, o que 

reforça a convicção da Comissão de que era necessário proceder a um estudo do impacto ambiental. 

73. Por último, a Comissão observa que o argumento de que o Plano de Ordenamento do Parque 

Natural de Sintra-Cascais constitui um instrumento adequado de gestão dos valores de conservação 

visados pela criação deste parque é inconciliável com a informação fornecida pelas autoridades 

portuguesas no seu ofício de 30 de Março de 2000, segundo a qual havia sido decidido rever e sus-

pender de imediato esse plano de ordenamento e proibir a construção de novos empreendimentos 

nas áreas preferenciais para turismo e recreio. 

74. Na tréplica, a República Portuguesa observa que a Comissão parece confundir a zona da 

Ponta do Abano, para onde os projectos foram aprovados, com o Parque Natural de Sintra-Cascais. 



103Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente

RevCEDOUA   2. 2004

> Jurisprudência

Este último sempre foi bastante povoado e integra áreas urbanas, rurais e de lazer, a par de zonas 

de elevado valor ambiental. 

75. O reconhecimento, pelas autoridades portuguesas, dos valores ambientais presentes no 

Parque Natural de Sintra-Cascais não está em causa no presente processo. Este argumento constitui, 

porém, o único invocado pela Comissão para fundamentar a sua acção por incumprimento. 

76. Face aos argumentos apresentados pela Comissão na réplica, a República Portuguesa sustenta 

que a Comissão não interpreta correctamente a Directiva 85/337. Com efeito, confunde o procedi-

mento de avaliação previsto nos artigos 5.° a 10.° dessa directiva com a avaliação da existência ou 

não de impactos significativos no ambiente, operação do tipo «simple screening» que precede um 

eventual procedimento formal de avaliação. Esta verificação prévia foi realizada, no caso concreto, 

através da ponderação da natureza, da dimensão e da localização do projecto, aquando da análise 

da sua compatibilidade no âmbito do plano de ordenamento, e confirmada pelo parecer favorável 

da comissão directiva do Parque Natural de Sintra-Cascais, indispensável para a aprovação da sua 

localização segundo o regime previsto no Decreto Regulamentar n.° 9/94. É, portanto, inexacto 

afirmar que «o facto de um projecto estar localizado numa zona definida pela legislação nacional 

como preferencial para o turismo não pode de maneira nenhuma garantir que, num caso concreto, 

esse projecto não terá um impacto significativo no ambiente». 

77. O carácter de cada parcela de território do Parque Natural de Sintra-Cascais foi definido atra-

vés de múltiplos estudos que permitiram traçar os contornos definidos no plano de ordenamento e 

elaborar o regulamento que estabelece as normas, as tipologias e os índices de ocupação permitidos 

para as áreas susceptíveis de serem urbanizadas, como no caso das áreas preferenciais para turismo 

e recreio, para onde o projecto em causa foi autorizado. 

78. A República Portuguesa contesta que a escolha da localização do projecto para uma zona 

onde a flora se apresenta já degradada e simplificada reforça a tese da necessidade de um estudo 

do impacto ambiental. Não se pode sustentar que os objectivos de conservação propugnados pelas 

legislações comunitárias e nacionais visam eventualmente repor as condições naturais desaparecidas 

antes da classificação como zonas de conservação ou antes da ocupação humana dessas zonas. 

Por outro lado, a Comissão não tem legitimidade para questionar os critérios de gestão dos valores 

ambientais de uma área de conservação de âmbito nacional, definidos muito antes do termo do 

prazo em que os Estados-Membros deviam transpor a Directiva 92/43. 

79. Quanto à suspensão do Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais, o 

Governo português explica que quis proceder à sua revisão com base na ponderação dos diversos 

factores subjacentes, nomeadamente o facto de a transposição da Directiva 92/43 para o direito 

interno impor obrigações acrescidas ao Estado português no que se refere à sua contribuição para o 

estabelecimento da rede Natura 2000. Todavia, a análise do cumprimento das obrigações decorrentes 

do direito comunitário deve ser feita à luz dos valores de conservação tutelados pela legislação 

aplicável à data da criação do Parque Natural e não dos valores da Directiva 92/43. 

Apreciação do Tribunal 

80. Segundo jurisprudência bem assente, no quadro de uma acção por incumprimento proposta 

nos termos do artigo 226.° CE, cabe à Comissão provar o incumprimento alegado. É ela que deve 

apresentar ao Tribunal de Justiça todos os elementos necessários para que este verifique a existên-

cia desse incumprimento, não podendo basear-se numa qualquer presunção (v., designadamente, 

acórdãos de 25 de Maio de 1982, Comissão/Países Baixos, 96/81, Recueil, p. 1791, n.° 6; de 26 de 

Junho de 2003, Comissão/Espanha, C-404/00, Colect., p. I-6695, n.° 26, e de 6 de Novembro de 2003, 

Comissão/Reino Unido, C-434/01, ainda não publicado na Colectânea, n.° 21). 



> Jurisprudência

104 Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente

RevCEDOUA   2. 2004

81. No caso vertente, a Comissão baseia-se na Directiva 85/337, tal como foi interpretada pelo 

Tribunal de Justiça, para acusar a República Portuguesa de não ter realizado um estudo do impac-

to ambiental antes de aprovar um projecto que, embora não ultrapasse os limiares fixados pelo 

Estado-Membro em aplicação do artigo 4.°, n.° 2, da directiva, é susceptível de produzir um impacto 

significativo no ambiente, em razão da sua natureza e da sua localização na zona da Ponta do Abano 

do Parque Natural de Sintra-Cascais. 

82. A prova de um incumprimento do artigo do artigo 2.°, n.° 1, da Directiva 85/337 impõe que 

a Comissão demonstre que o Estado-Membro em causa não adoptou as disposições necessárias 

para que, antes de concessão da aprovação, os projectos que possam ter um impacto significativo 

no ambiente, nomeadamente pela sua natureza, dimensão ou localização, sejam submetidos à ava-

liação dos seus efeitos. Esta prova pode ser utilmente produzida através da demonstração de que 

o Estado-Membro não tomou as medidas necessárias para verificar se um projecto que não atinja 

os limiares visados no artigo 4.°, n.° 2, da Directiva 85/337 pode, não obstante, ter um impacto 

significativo no ambiente, nomeadamente pela sua natureza, dimensão ou localização. A Comissão 

pode igualmente demonstrar que um projecto susceptível de produzir um impacto significativo no 

ambiente não foi objecto de um estudo do impacto ambiental quando deveria tê-lo sido. 

83. No caso vertente, a República Portuguesa alegou que, dada a existência do Plano de 

Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais e dos procedimentos de avaliação que esse 

plano impõe, foram adoptadas todas as disposições necessárias para que, antes da aprovação 

de um projecto situado nesse parque, as autoridades controlassem se o referido projecto era 

susceptível de produzir um impacto significativo no ambiente, nomeadamente em razão da sua 

natureza, dimensão ou localização, e, portanto, se devia ser objecto de um estudo do impacto 

ambiental. 

84. Todavia, a Comissão não contestou esta alegação. Também não demonstrou que, no caso 

vertente, as autoridades portuguesas tinham ultrapassado a margem de apreciação de que dispunham 

ao não imporem um estudo do impacto ambiental antes de aprovarem o referido projecto, quando 

este podia ter incidências significativas no ambiente. 

85. Efectivamente, não basta provar que um projecto vai ser construído no interior de um parque 

natural para se presumir que terá um impacto significativo no ambiente. A Comissão deve, pelo me-

nos, fornecer um mínimo de provas dos efeitos que o projecto cria o risco de produzir no ambiente. 

86. No caso vertente, a Comissão não respondeu aos argumentos da República Portuguesa 

segundo os quais: 

– o Parque Natural de Sintra-Cascais integra não apenas zonas de elevado valor ambiental como 

também áreas urbanas, rurais e de lazer; 

– as áreas preferenciais para turismo e recreio, onde os projectos deviam ser realizados, foram 

precisamente escolhidas em função do estado degradado da vegetação aí existente. 

87. A esse respeito, é de facto insuficiente afirmar de uma forma geral que a localização de um 

projecto numa área definida pela legislação nacional como «preferencial para o turismo» não pode 

garantir que, num caso concreto, esse projecto não terá um impacto significativo no ambiente. De 

igual modo, a Comissão não se pode contentar em afirmar que as informações fornecidas revelam 

que o projecto em causa se situa numa zona de grande sensibilidade, onde, no mínimo, a flora se 

encontra já degradada, sem demonstrar, através de provas concretas, que as autoridades portuguesas 

cometeram um erro manifesto de apreciação ao autorizarem a localização do projecto numa zona 

precisamente prevista para esse tipo de projecto. 

88. Impõe-se concluir que o dossier apresentado pela Comissão se baseia na presunção de que um 

projecto situado no território de um parque natural é susceptível de produzir um impacto significativo 
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no ambiente. Tal presunção é insuficiente para provar a existência de um incumprimento do artigo 

2.°, n.° 1, da Directiva 85/337. Em qualquer dos casos, a Comissão não refutou suficientemente as 

explicações pertinentes apresentadas pela República Portuguesa. 

89. Consequentemente, o incumprimento não está demonstrado e a acção deve ser julgada 

improcedente. 

Quanto às despesas
 

90. Nos termos do artigo 69.°, n.° 2, do Regulamento de Processo, a parte vencida é condenada 

nas despesas se a parte vencedora o tiver requerido. Tendo a República Portuguesa pedido a con-

denação da Comissão e tendo esta sido vencida, há que condená-la nas despesas. 

Pelos fundamentos expostos, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Quinta Secção) decide: 

1) A acção é julgada improcedente. 
2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despesas. 

Comentário

1. Objecto do litígio:

O presente acórdão tem por base uma acção de incumprimento intentada pela Comis-
são Europeia contra o Estado português motivada no facto de este não ter cumprido as 
obrigações que para ele decorrem da Directiva 85/337/CEE, do Conselho, de 27 de Junho 
de 1985, alterada pela Directiva 97/11/CE, do Conselho, de 3 de Março de 1997, relativa 
à avaliação de determinados projectos públicos e privados no ambiente, em especial do 
disposto no seu artigo 2.º, n.º 1, por não haver submetido a avaliação de impacte ambiental 
um projecto de empreendimento turístico que engloba urbanizações, hotéis e campos de 
golfe localizados numa zona sensível.

Durante a fase pré-contenciosa procedeu-se a uma precisão do objecto do litígio, na 
medida em que foi apurado qual o enquadramento normativo relevante para efeitos de 
aferição do cumprimento das exigências ditadas pelo direito comunitário.

De início, a Comissão lançou mão, em primeira linha, do disposto na Directiva Habitats 
(Directiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, actualmente com a redacção que lhe 
foi dada pela Directiva n.º 97/62/CE, do Conselho, de 27 de Outubro) e apenas subsidia-
riamente do decorrente da Directiva 85/337/CEE, uma vez que a zona da Ponta do Abano, 
na qual se localizava tal empreendimento, fora incluída, pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 142/97, de 28 de Agosto, no sítio Sintra-Cascais, passando a integrar, deste 
modo, a rede ecológica divisada na primeira Directiva.
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Porém, apesar de a transposição de tal Directiva comunitária ter já ocorrido à data da 
emissão do “alvará de autorização da execução do projecto” 1 de autoria municipal, datado 
de 1998, foi alegado e provado pela República Portuguesa que o acto que devia ter sido 
precedido de avaliação de impacte ambiental, se assim se entendesse, se referia à aprova-
ção da localização do empreendimento turístico da competência da Administração central, 
na medida em que se tratava de um procedimento especial dependente da concordância 
de vários actos administrativos, emanados por entidades públicas diversas. 

Ora, como esta aprovação de localização, relevante para efeitos de aferição da compa-
tibilidade do projecto com os interesses jus-ambientais que se visam tutelar, designada-
mente os co-envolvidos pelos estabelecimento da REDE NATURA 2000, já havia sido emanado 
em 1996, antes da inscrição do sítio Sintra-Cascais nos sítios de importância comunitária, não 
era legítimo mobilizar um quadro normativo que não tinha aplicação no momento relevante. 
De facto, tendo em conta que a natureza de tal acto de autorização prévia da localização 
reduz em muito a discricionariedade de gestão urbanística municipal, que fica confinada a 
limites estreitos, entendemos adequada a definição daquele momento constitutivo como 
o idóneo para determinação da aplicação da regra tempus regit actum2.

2. A submissão a avaliação de impacte ambiental

Esclarecido o quadro comunitário de referência — a Directiva 85/337/CEE, transposta 
então para o ordenamento jurídico português pelo Decreto-Lei n.º 186/90, de 6 de Junho —, 
centra-se a discussão na definição dos termos em que tal empreendimento turístico deveria 
ter sido sujeito a avaliação de impacte ambiental. 

Pretende a Comissão o controlo jurisdicional da margem de apreciação existente para 
um Estado-membro na sujeição de determinado tipo de projectos àquele procedimento de 
avaliação, de modo a determinar se, in casu, a sua omissão foi legítima.

No entender da Comissão, apesar de os projectos em causa estarem mencionados no 
Anexo II da Directiva 85/337/CEE, as autoridades portuguesas ultrapassaram a margem de 
apreciação que o artigo 4.º, n.º 2 da Directiva lhes reconhece, na medida em que, muito 
embora este artigo remeta para uma intervenção constitutiva destas na definição dos 
limiares e condições de sujeição dos mesmos a avaliação de impacte ambiental, limita 

1 Note-se que esta referência constante do parágrafo 31 do Acórdão não pode ser tomada em sentido próprio, na 
medida em que a deliberação que consubstancia o deferimento do pedido de autorização ou de licenciamento 
é que corresponde ao momento constitutivo do procedimento administrativo de controlo prévio, embora a lei 
entenda que este acto apenas poderá produzir os respectivos efeitos jurídicos após a emissão do documento 
que serve de título à licença: o alvará, que assume, assim, a natureza jurídica de acto integrativo da eficácia do 
acto de autorização ou licenciamento. Não relevando este acto para a definição de momentos intrínsecos da 
autorização ou da licença, a aferição da validade destas deve reportar-se ao momento da sua emissão (e não 
da sua titulação por alvará).
2 Ao contrário da aprovação, autorização ou licenciamento do projecto, na autorização prévia de localização o 
que se pretende não é a análise da viabilidade técnico-económica do projecto mas a avaliação da sua localização 
numa perspectiva de ordenamento do território e de adequada estruturação da sua área de influência, de modo a 
aferir das suas repercussões para os objectivos daquela disciplina jurídica (cfr., actualmente, o disposto no artigo 
39.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação), o que apenas se torna necessário, em regra, nas hipóteses 
em que as obras não se situem numa área que, nos termos de plano de urbanização, plano de pormenor ou 
licença ou autorização de loteamento em vigor esteja expressamente afecta ao uso proposto.
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tal discricionariedade ao cumprimento do disposto no seu n.º 1 do artigo 2.º (que exige 
a submissão a avaliação de impacte ambiental de todos os projectos que produzam um 
impacte significativo no ambiente em virtude da sua natureza, dimensão ou localização).

Não bastará aos Estados-membros, assim, afirmar que o projecto em causa não pre-
enchia, pela sua dimensão, os requisitos legais que, definidos internamente, tornavam 
exigível a avaliação de impacte ambiental, pois deveriam tais autoridades ter aferido, no 
caso concreto, o preenchimento desses conceitos imprecisos3.

Na situação sub judicio, porém, apesar de reconhecer a plena mais valia desta argumen-
tação, o Tribunal de Justiça retirou dela ilações diferentes das pretendidas pela Comissão, na 
medida em que considerou que foi esta que não provou, de forma suficiente, a existência de 
elementos que indiciassem a existência do alegado incumprimento do direito comunitário.

Esclarece-se, assim, nos termos de jurisprudência assente do mesmo Tribunal, que, no 
âmbito das acções de incumprimento, o ónus da prova (ainda que aligeirado) compete 
à Comissão das Comunidades Europeias que tem de demonstrar, lançando mão de um 
juízo de prognose póstuma, que o Estado membro não cumpriu as obrigações que sobre 
ele impendiam por força do direito comunitário: no caso, que o Estado português não 
havia feito uma correcta ponderação, no momento da sua actuação, dos impactes de tal 
empreendimento no ambiente.

Ficou expresso ainda que, para o Tribunal, a mera presunção de que um projecto situado 
num parque natural ou, analogamente, num sítio de interesse biológico, é susceptível de 
produzir um impacte significativo no ambiente, não é suficiente para fundar a exigência de 
avaliação de impacte ambiental. Necessário se torna adicionalmente fornecer um mínimo 
de provas concretas dos efeitos que o projecto tem o risco de produzir no ambiente, para 
que seja legítima a sujeição a tal procedimento (e o controlo da sua omissão, se exigível).

Se concordamos com esta repartição do ónus da prova, não pode deixar de nos causar 
estranheza o facto de o Tribunal continuar a recorrer, pelo menos em matérias atinentes 
à defesa do ambiente, a conceitos como o de erro manifesto de apreciação para fundar o 
controlo que faz de actuações discricionárias dos Estados-membros.

Afirma-se, hodiernamente, em contraposição a este controlo mínimo dos poderes discri-
cionários — que implica uma recusa das opções tomadas pelos Estados apenas em casos 
de manifesta violação das obrigações que sobre eles impendem —, a necessidade de um 
controlo mais exigente designadamente da aplicação do princípio da proporcionalidade 
que acaba por se adequar a um conceito juridicamente positivo de discricionariedade, na 
medida em que esta deixa de ser vista como uma actuação “limitada” pelo direito, para 
passar a exprimir a adequada realização em concreto de uma específica função jurídica. 

Sem que esta fiscalização judicial mais atenta deva, a nosso ver, diluir a contraposição 
entre poderes (judicial e administrativo), é necessário que a ela se recorra, sobretudo 
no domínio ambiental, sob pena de infirmação dos princípios que fundamentam este 

3 Igualmente, de acordo o diploma legal então vigente — Decreto-Lei n.º 186/90 —, nada indicava a taxativi-
dade das listas anexas ao mesmo. Segundo Maria Aleandra ARAGÃO, as listas estabeleciam apenas o conteúdo 
mínimo da cláusula geral prevista no artigo 2.º, n.º 1, mas não o seu conteúdo máximo (“Âmbito de aplicação 
do procedimento de avaliação de impacte ambiental – Considerações a propósito da instalação de gestão de 
resíduos”, RevCEDOUA, n.º 1, 1998, p. 37-49).
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ramo do direito (sobretudo do princípio da precaução, que, inclusivamente, já motivou 
o Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias de 2 de Agosto de 1993, 
Processo C-355/90, que opôs a Comissão e o Reino da Espanha, e em que aquele órgão 
considerou que a não classificação de uma zona determinada como área de protecção 
especial impediu que o Reino de Espanha cumprisse as obrigações de evitar a poluição 
e de protecção de espécies que para ele decorrem do direito comunitário)4.

Escudou-se igualmente o Tribunal, para fundar a sua decisão, no facto de tal empre-
endimento turístico estar já previsto no âmbito de um instrumento de ordenamento do 
território, na medida em que se inseria numa zona definida no Plano de Ordenamento do 
Parque Sintra-Cascais como preferencial para o turismo e recreio, que engloba maiorita-
riamente comunidades vegetais secundárias, degradadas e estruturalmente simplificadas. 
Aderiu, assim, à argumentação da República Portuguesa, ao defender que a ponderação 
da natureza, dimensão e localização do projecto, necessariamente feita de forma prévia 
e simplificada relativamente à avaliação que eventualmente se seguiria, foi realizada pela 
análise da sua compatibilidade com aquele Plano efectuada pela Comissão Directiva do 
Parque Natural de Sintra-Cascais.

Consideramos tal argumentação plausível, no entanto, não podemos deixar de considerar 
que a dimensão, generalidade e escala de uma opção inserida no âmbito da planificação 
especial não podem servir automaticamente, sem cautelas procedimentais acrescentadas, 
para fundar a necessária ponderação dos impactes dos empreendimentos que nela encon-
tram cabimento. Só assim não seria se tivesse merecido aplicação o disposto na Directiva 
2001/42/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente, que ainda não foi 
objecto de transposição para o nosso ordenamento jurídico (apesar de o prazo já ter sido 
ultrapassado) e, mesmo assim, com a ressalva de o projecto concreto poder apresentar 
dimensões potencialmente lesivas dos interesses que se pretendem ver acautelados e que 
não foram avaliadas no âmbito daquele procedimento.

Também hodiernamente, apesar de, de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 
69/2000, de 3 de Março5 — excluídas as hipóteses dos campos de golfe [sujeitos todos 
eles, se localizados em áreas sensíveis, a avaliação de impacte ambiental, de acordo com 
a alínea f ) do ponto 12 do Anexo II] —, os estabelecimentos hoteleiros e meios comple-
mentares de alojamento turístico, incluídos na alínea c) do ponto 12 do Anexo II, apenas 
se encontrarem expressamente sujeitos a avaliação de impacte ambiental quando se 
localizem fora das zonas urbanas e urbanizáveis (delimitadas em plano especial ou plano 
municipal de ordenamento do território), a submissão de uma operação dentro destas 

4 No sentido de que a insindicabilidade ou sindicabilidade limitada dos actos discricionários deve ser rejeitada, 
mas admitindo o controlo de mérito da actuação da Administração pelo juiz, vide Luís Filipe Colaço ANTUNES, 
“O «acto» de avaliação de impacto ambiental entre discricionariedade e vinculação: velhas fronteiras e novos 
caminhos procedimentais da discricionariedade administrativa”, Revista Jurídica do Urbanismo e do Ambiente, n.º 
2, 1994, p. 51-75.
5 Diploma este alterado pelos Decretos-Lei n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, 69/2003, de 10 de Abril, pela Lei 
n.º 12/2004, de 30 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, este último procedendo à 
transposição parcial da Directiva n.º 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio, relativa 
à participação do público na elaboração de certos planos e programas relativos ao ambiente.
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áreas a avaliação de impacte ambiental depende sempre de uma apreciação casuística 
fundada no n.º 5 do artigo 1.º deste diploma.

Fica assim dependente o cumprimento de tais exigências da emissão de despacho 
conjunto dos membros do Governo competentes em razão da matéria e do responsável 
pela área do ambiente, que deve sujeitar a avaliação de impacte ambiental os projectos 
que, em função das suas especiais características, dimensão e natureza, possam produzir 
efeitos significativos no ambiente.

Esta utilização de conceitos indeterminados na hipótese da norma é uma das dimen-
sões que reveste, para grande parte da doutrina a atribuição à Administração de um 
poder discricionário, isto é, de um espaço de auto-conformação própria das autoridades 
administrativas que, contudo, não é incontrolável, estando vinculado, no mínimo, ao 
cumprimento de princípios jurídicos fundamentais e a exigências de um preenchimento 
razoável e fundamentado por parte daquela. E se a “sensibilidade ambiental das zonas 
geográficas susceptíveis de serem afectadas pelos projectos” pode ser expressamente um 
elemento passível de facilitar esta tarefa de fundamentação, como aliás resulta do ponto 
2 do inovador Anexo V ao Decreto-Lei n.º 69/2000, a verdade é que esta tem sempre de 
ter lugar, através da indicação das razões de facto e de direito que justificam a submissão 
de um determinado projecto a avaliação de impacte ambiental6.

Esta faculdade de sujeição ao procedimento de avaliação de impacte ambiental já foi, 
inclusivamente, analisada pelo Tribunal de Justiça das Comunidades, tendo em consideração 
uma hipótese atinente a primeiros repovoamentos florestais e reconversão de terras. No 
acórdão Comissão das Comunidades Europeias contra Irlanda de 21 de Setembro de 1999, 
Processo C-392/96, este Tribunal decidiu que a Irlanda havia transposto incorrectamente 
a Directiva comunitária sobre a avaliação de determinados projectos públicos e privados 
sobre o ambiente, pois, ainda que o artigo 4.º, n.º 2 da mesma preveja uma margem de 
apreciação dos Estados na aferição dos projectos atinentes às categorias enumeradas no 
anexo II que podem ser submetidos a uma avaliação, exige que ela integre os projectos 
que são susceptíveis de ter efeitos significativos no ambiente, nomeadamente pela sua 
natureza, dimensões ou localização, o que não aconteceu in casu pois, lançando mão 
apenas do critério da dimensão (fixada em 70 hectares), não foi ponderada a possibilidade 
da existência de um efeito cumulativo de projectos que pode ter como resultado prático 
a mesma afectação ambiental nefasta7.

6 Com a alteração do Decreto-Lei n.º 69/2000 pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, foi finalmente transposto o Anexo 
III da Directiva comunitária, que concretiza os critérios de selecção relevantes dos projectos com impactes signi-
ficativos no ambiente. Tal transposição havia sido amiúde reivindicada pela doutrina e constituído o objecto da 
Recomendação do Provedor da Justiça n.º 6/B/03, que considerava que apenas aquele acto supriria as lacunas 
existentes na ordem jurídica interna sobre a sujeição a avaliação de impacte ambiental e promoveria a certeza 
jurídica nesta matéria. A nosso ver, porém, o recurso aos critérios previstos naquele Anexo deveria já ocorrer, 
mesmo sem necessidade da sua transposição, na medida em que uma interpretação conforme com o direito 
comunitário seria suficiente para promover a integração na ordem jurídica interna de tais critérios genéricos de 
submissão a avaliação de impacte ambiental.
7 Esta hipótese, ao abrigo da actual formulação do Decreto-Lei n.º 69/2000, seria enquadrada no disposto no 
n.º 4 do seu artigo 1.º, uma vez que se trata de projectos elencados no Anexo II, mas que não são abrangidos 
pelos limiares nele fixados. Também aqui se faz uma remissão para os critérios estabelecidos no Anexo V, ainda 
que a decisão de submissão a avaliação de impacte ambiental seja da competência da entidade licenciadora ou 
competente para a autorização do projecto.



> Jurisprudência

110 Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente

RevCEDOUA   2. 2004

3. Avaliação de impacte ambiental e análise de incidências ambientais no actual quadro 
normativo

Neste terceiro ponto pretendemos fazer uma breve referência ao actual enquadramento 
normativo de um empreendimento similar àquele que ocupou o Tribunal de Justiça das 
Comunidades no caso vertente.

Reportando-nos ao quadro legal vigente, teria já de se considerar aplicável quer a 
Directiva sobre avaliação de impacte ambiental, quer a Directiva Habitats, bem como a 
respectiva legislação de transposição para o nosso ordenamento jurídico (a última através 
do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro).

Ora, no que se refere ao regime da avaliação de impacte ambiental, o preenchimento do 
mesmo deverá ser feito tendo em consideração o facto de se estar perante área sensível, 
de acordo com a definição que delas é feita no artigo 2.º, alínea b), ii), do Decreto-Lei n.º 
69/2000, de 3 de Maio, e do facto de esta sensibilidade ser apenas (mais) um indício para 
a afectação significativa do ambiente, para efeitos de aplicação do artigo 1.º, n.º 3 (nos 
termos analisados no ponto precedente, em especial em virtude dos critérios definidos 
no Anexo V a este diploma).

Note-se, contudo, que, mesmo não ficando sujeita ao regime de avaliação de impacte 
ambiental, sempre decorreria a necessidade de uma análise de incidências ambientais, 
tratando-se de uma acção, plano ou projecto não directamente relacionado com a gestão de 
um sítio de interesse comunitário, de uma Zona Especial de Conservação ou de uma Zona de 
Protecção Especial e não necessário para essa gestão mas que afecta essa zona de forma 
significativa, individualmente ou em conjugação com outras acções planos ou projectos, nos 
termos previstos no artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril.

Repare-se, desde logo, como o tipo de actividades abrangidas por esta exigência de 
análise de incidências é muito mais ampla do que a noção de projecto para efeitos da 
sujeição a avaliação de impacte ambiental (já que engloba igualmente planos e quaisquer 
outras acções), pelo que o âmbito de aplicação objectivo dos dois diplomas não é, num 
grande número de situações, coincidente8.

Nas situações em que ambas as exigências coincidam — nos casos em que um projecto 
seja susceptível de provocar impactes significativos no ambiente, em especial numa zona 
integrada na REDE NATURA 2000 —, a avaliação de impacte ambiental é vista como uma via 
metodológica de concretização da imposição comunitária de consideração das incidências 
ambientais dos projectos que se preveja, de forma objectiva, virem a afectar a zona em causa 

8 Sobre as diferenças entre estes procedimentos, designadamente quanto à definição do que se entende por 
planos e sobre a exigência de que a avaliação de impactes ambientais se refira “aos objectivos de conservação 
do sítio”, concluindo que a transposição das Directivas sobre avaliação de impacte ambiental não é suficiente 
para se afirmar o cumprimento pelos Estados-membros, da obrigação de avaliação de incidências ambientais, 
cfr. o Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias de 6 de Abril de 2000, Processo n.º C-256/98, 
Comissão das Comunidades Europeias contra República Francesa.
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integrada na REDE NATURA 2000. Veja-se, assim, que, nas situações em que um projecto caia, 
simultaneamente, no âmbito de aplicação material dos dois instrumentos, o Decreto-Lei n.º 
140/99, de 24 de Abril, formula claramente uma opção pelo recurso à avaliação de impacte 
ambiental [cfr., neste sentido, o disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º].

Deste modo, o regime de salvaguarda instituído pelo Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de 
Abril, “serve-se”, como instrumento procedimental mais rigoroso do que a algo indeterminada 
análise de incidências ambientais, do regime da avaliação de impacte ambiental, regulado no 
Decreto--Lei n.º 69/2000, para definição de quais os projectos que podem ser considerados 
admissíveis à luz dos objectivos de conservação plasmados, em geral, nos seus artigos 1.º e 2.º.

Contudo, não se pode olvidar que se trata de dois regimes distintos, pelo que a mobili-
zação da avaliação de impacte ambiental para cumprir finalidades aliadas à conservação dos 
sítios integrados na REDE NATURA 2000, implicará, necessariamente, uma tarefa de adaptação 
destes regimes, de forma a conseguir uma sua aplicação consequente.

Assim, apesar de em termos procedimentais ter de haver uma combinação entre as 
exigências previstas nos dois diplomas, o que propenderá para a aplicação do regime pro-
cedimental mais exigente (normalmente o da avaliação de impacte ambiental, sobretudo no 
que se refere à obrigatoriedade dos trâmites aliados à divulgação e participação pública)9, 
o conteúdo da declaração de impacte ambiental deverá sempre ser aferido tendo em 
consideração os parâmetros e os efeitos previstos nos n.os 4 e seguintes do artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril. 

De facto, resulta claro do disposto nos n.os 9 e seguintes deste mesmo diploma que 
as consequências do procedimento de avaliação de impacte ambiental ou da análise das 
suas incidências ambientais deverão ser aferidas de acordo com o que nele se dispõe.

Determina aquele número 9 que as acções, planos ou projectos sujeitos a avaliação 
de incidências ambientais apenas são autorizados quando tiver sido assegurado que não 
afectam a integridade do sítio da lista nacional de sítios, do sítio de interesse comunitário, 
da Zona especial de Conservação ou da Zona de Protecção Especial em causa. Acrescenta 
o n.º 10 do mesmo artigo que a realização das mesmas, quando objecto de conclusões 
negativas na avaliação do impacte ambiental ou na análise das suas incidências am-
bientais, depende do reconhecimento por despacho conjunto dos Ministros competentes 
pela área do ambiente e do ordenamento do território e da tutela da ausência de so-
luções alternativas e da sua necessidade por razões reconhecidas de interesse público, 
incluindo de natureza social ou económica. O n.º 11 define, por seu turno, requisitos 
mais apertados para admissibilidade de tais projectos, acções ou planos que afectem 
um tipo de habitat prioritário ou espécie prioritários, determinando os n.os 12 e 13 a 
necessidade, naqueles casos, de aprovação de medidas compensatórias e da sua comu-
nicação à Comissão Europeia. 

9 Pronunciando-se sobre a articulação entre os dois regimes e sobre demais aspectos dos propósitos de conser-
vação ambiental no seio do direito comunitário, Nicolas de SADELER, “La conservation des habitats naturels en 
droit communaitaire”, RevCEDOUA, n.º 11, 2003, p. 9-44.
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 Ora, a expressão conclusões negativas na avaliação de impacte ambiental ou na análise das 
suas incidências ambientais a que se refere o n.º 10 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 140/99, 
de 24 de Abril, reporta-se à afectação da integridade de um sítio da REDE NATURA 200010.

Tanto para a Directiva Habitats (artigo 6.º, n.os 3 e 4), como para a nossa legislação 
interna de transposição, a norma derrogatória excepcional do n.º 10 do artigo 10.º de-
pende da consideração prévia de que as acções planos ou projectos em causa afectem a 
integridade do sítio da lista nacional dos sítios11. 

Ora, tal consideração dificulta a compatibilização do regime estabelecido para a REDE 
NATURA 2000 com o regime da avaliação de impacte ambiental, no que se refere à natureza 
do acto final do procedimento do primeiro.

Poder-se-ia, a este propósito, considerar que o termo conclusões negativas se refere 
a impactes negativos determinados no âmbito da avaliação de impacte ambiental, ou 
mesmo propender para a equiparação de tais conclusões à emissão de uma declaração 
de impacte ambiental desfavorável.

Porém, nem uma nem outra posição nos parecem satisfatórias à luz dos regimes em 
análise. 

De facto, conclusões negativas não podem referir-se apenas a impactes negativos 
(existentes, por definição, na área de intervenção de um projecto urbanístico), sob pena 
de todas as situações cogitáveis recaírem no âmbito de aplicação do artigo 10.º, n.º 10, 
do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril. Aliás, esta maior exigência do conceito de con-
clusões negativas encontra-se bem patente na alteração da redacção do originário n.º 1 do 
artigo 10.º, que, na formulação inicial do diploma referido, utilizava a expressão “impactes 
negativos”.

Mas, igualmente, este conceito não deve ligar-se a uma avaliação de impacte ambiental 
desfavorável, sob pena de se contrariar o regime jurídico da avaliação de impacte am-
biental, que comina com nulidade o licenciamento ou autorização de quaisquer projectos 
emitidos contra uma declaração de impacte ambiental desfavorável (artigo 20.º, n.º 3)12.

Assim, a resolução deste impasse não pode senão passar, a nosso ver, pelo recurso ao 
critério da especialidade entre os diplomas referidos, de modo a articular as disposições 

10 De facto, tratando-se este de um regime específico, não estará em causa um qualquer impacte ambiental, tendo 
em vista, inclusivamente, a definição ampla que deste é dada no regime jurídico da avaliação ambiental — referindo-
-se, nos termos da alínea j) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 69/2000, ao conjunto de alterações favoráveis e 
desfavoráveis produzidas em parâmetros sociais e ambientais —, mas aos impactes desfavoráveis produzidos 
nos habitats e espécies objecto da rede de protecção em causa.
11 É esta mesma leitura a que transparece da edição da autoria da Comissão Europeia, Gestão dos Sítios Natura 
2000: As Disposições do Artigo 6.º da Directiva “Habitats” 92/43/CEE, Luxemburgo: Serviço das Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, 2000 (ISBN 92-828-9140-2), p. 42.
12 No âmbito do Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 5 de Abril de 2005 (Processo n.º 1456/03), esta 
questão já foi equacionada, tendo-se admitido que uma Declaração de Impacte Ambiental negativa possa ser 
“revertida”, em virtude do disposto no n.º 10 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 149/99. No entanto, considerou-se 
que a admissibilidade de uma operação em virtude deste número não tem como pressuposto tal Declaração de 
Impacte Ambiental, mas antes a situação complexa descrita no processo.
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dos mesmos que se referem à força jurídica ou efeitos das avaliações de impactes/ inci-
dências ambientais estabelecidos13. 

Deste modo, entendemos, como já antevimos, que, apesar de a avaliação de in-
cidências ambientais dever seguir o procedimento de avaliação ambiental, quando o 
mesmo for aplicável, a decisão final deste deve ser tomada em função das disposições 
previstas no Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril. Assim, não deve a declaração de 
impacte ambiental pronunciar-se em definitivo sobre a inadmissibilidade de um projecto 
que afecte, de acordo com as conclusões a que chegue, a integridade de um sítio da 
lista nacional14. Esta apreciação competirá, in fine, às entidades designadas no artigo 
10.º, n.º 10, tendo por base os critérios múltiplos previstos no mesmo número e nos 
números subsequentes do mesmo artigo.

E não se diga que esta é uma solução contraditória, porque menos protectora, do que 
a instituída no Decreto-Lei n.º 69/2000, na medida em que este diploma nunca admite 
a realização de projectos fundados numa declaração de impacte ambiental desfavorável, 
enquanto o Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, que regula “áreas sensíveis” como tal 
carecidas de maior protecção, admite a autorização de projectos que afectem negativamente 
a integridade de um sítio.

 Isto porque, pelo menos no que se refere ao plano comunitário, esta compatibilidade 
de regimes está assegurada, decorrendo uma eventual discrepância, puramente interna, 
entre os mesmos, de uma transposição generosa da Directiva relativa a avaliação de pro-
jectos sobre o ambiente, que nunca exigiu que a declaração de impacte ambiental reves-
tisse efeitos vinculativos, mas apenas que os mesmos fossem devidamente tomados em 
consideração e ponderados na decisão sobre a admissibilidade dos projectos em causa15.

13 Concorrendo em certa medida neste sentido, pela consideração de que é defensável, por força do princípio de 
protecção elevado, que se aplique ao caso o regime jurídico mais protector, sobretudo se se tratar de projectos 
desenvolvidos por entidades públicas, cfr. Maria Alexandra ARAGÃO, “Instituição concreta e protecção efectiva 
da rede Natura 2000 — alguns problemas”, RevCEDOUA, n.º 10, 2002, p. 41. Discordamos, no entanto, do en-
tendimento de que o regime de avaliação de incidências ambientais é mais exigente no que à força jurídica do 
acto final diz respeito do que o que decorre da avaliação de impacte ambiental, pelo menos se cotejados os 
respectivos diplomas de transposição.
14 Muito embora já possa tratar-se de uma declaração de impacte ambiental desfavorável em face de parâmetros 
outros referidos tão-só ao regime da avaliação de impacte ambiental.
15 Incongruência similar pode observar-se no âmbito do deferimento tácito da declaração de impacte ambiental, 
solução estabelecida no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 69/2000 (excepto no caso de projectos com impactes trans-
fronteiriços), que sempre foi considerada incongruente por este acto não corresponder, verdadeiramente, a uma 
autorização permissiva de direitos e não se coadunar com a força jurídica conforme deferida a tal declaração, se 
expressa. Ora, para além de a concessão de valor declarativo ao silêncio ter já sido considerada pelo Tribunal de 
Justiça das Comunidades como não compatível com o direito comunitário, em especial com a Directiva 85/337, na 
medida em que esta estabelece um procedimento de avaliação que precede uma autorização de autorização, pelo 
que as autoridades competentes são obrigadas a examinar, caso a caso, todos os pedidos formulados (Acórdão 
de 14 de Junho de 2001,  processo C-230/00, Comissão das Comunidades Europeias contra Reino da Bélgica, ano-
tado por José Eduardo de Figueiredo DIAS, “O deferimento tácito da DIA – mais um repto à alteração do regime 
vigente”, RevCEDOUA, n.º 2, 2001, p. 67-77), também o regime estabelecido na Directiva Habitats exige a emissão 
de uma efectiva declaração em sentido positivo ou negativo por parte da Administração, impedindo a atribuição 
de qualquer valor à omissão administrativa. No entanto, também no Decreto-Lei n.º 140/99 se estabelece uma 
hipótese de deferimento tácito, já que o artigo 10.º, n.º 5, refere que, quando compita ao ICN ou à CCDR emitir 
parecer prévio favorável, a análise de incidências deva ser feita no âmbito do mesmo, a cuja omissão se alia a 
consequência de emissão de parecer favorável (n.º 5 do artigo 9.º).
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Comparando a força jurídica desta declaração, que se analisa na emissão de um pa-
recer conforme favorável, isto é vinculativo no sentido negativo, com a possibilidade de 
admissão, em certas condições excepcionais e recortadas, da realização de projectos que 
afectem negativamente a integridade de um sítio (através do reexame de tal situação), 
nota-se como a “inovação” que, no plano da avaliação de impacte ambiental, sempre foi 
aplaudida internamente pela generalidade dos autores16 cai indirectamente no que a outro 
propósito já foi intitulado de “pecado da incoerência”17. 

Quais os motivos para tal incoerência? Eventualmente, uma ausência de leitura siste-
mática dos vários regimes jurídicos parcelares que devem ser transpostos para o nosso 
ordenamento jurídico e, igualmente, uma deficiente compreensão do acto de transposi-
ção, na medida em que, cada vez em maior medida, seja porque as Directivas se têm 
tornado cada vez mais regulamentares, seja por receio de uma acção por incumprimento 
(defeituoso), se desconsidera a dimensão da adaptação das mesmas ao direito nacional 
dos Estados-membros. De instrumentos que vinculariam apenas quanto aos fins deixando 
uma ampla margem de liberdade aos Estados-membros na a definição dos meios a con-
catenar para a sua obtenção — logo, de normas de programação final —, as Directivas 
têm-se convertido em instrumentos precisos e exaustivos de uniformização (e não de 
harmonização) das soluções legislativas dos vários Estados-membros, o que contraria, 
inclusivamente a intenção expressa, no âmbito da política de ambiente da Comunidade, 
de admitir níveis de protecção mais elevados relativamente às exigências que decorrem 
dos instrumentos comunitários. Por outro lado, quando os Estados-membros excedem o 
“quadro de vinculação” decorrente do disposto nas Directivas, nem sempre procedem a 
uma adequada tarefa de harmonização com o demais quadro legal vigente internamente, 
o que quebra o princípio basilar da unidade do sistema jurídico estadual.

Chegada é a altura de estabelecer um quadro interno de protecção global e coerente 
do bem jurídico ambiental, evitando a edição de regimes jurídicos de difícil compatibili-
zação e a profusão de normativos especiais que os articulam de forma que poderíamos 
considerar casuísta: é o que sucede com a Portaria n.º 295/2002, de 19 de Março, que 
regula o procedimento de obtenção das licenças necessárias para produção de energia 
hidroeléctrica por pequenas centrais hidroeléctricas e que prevê, a par da Declaração 
de Impacte Ambiental, a emissão de uma declaração de incidências ambientais e com o 
Despacho n.º 51/2004, de 31 de Janeiro, relativo às exigências de avaliação de impacte ou 
de análise de incidências relativas à produção de electricidade a partir de algumas fontes 
de energia renovável.

Dulce Margarida de Jesus Lopes

16 Neste sentido, cfr. Alexandra ARAGÃO, José Eduardo DIAS, Maria Ana BARRADAS, “O novo regime da AIA: 
avaliação de previsíveis impactes legislativos”, RevCEDOUA, n.º 1, 2000, p. 71-91; e Pedro Portugal GASPAR, 
“A avaliação de impacto ambiental”, Revista Jurídica do Urbanismo e do Ambiente, n.º 14, 2000, p. 83-143, que 
fundava já a defensabilidade desta vinculatividade ao abrigo do regime legal e regulamentar anterior ao Decreto-
-Lei n.º 69/2000, inclusivamente, na formulação deliberada do n.º 3 do artigo 30.º da Lei de Bases do Ambiente.
17 José Eduardo de Figueiredo DIAS, “O deferimento tácito da DIA – mais um repto à alteração do regime vigente”, 
RevCEDOUA, n.º 2, 2001, p. 67-77.




